
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 01 DE 22.01.2024

Aos vinte e dois (22) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e

quatro (2024),  no Plenário da 1ª Câmara de Direito Público, em sessão híbrida, com

início às 14h, teve lugar a 01ª Reunião Ordinária deste Colegiado, ocasião em que, sem

discrepância, foi aprovada a Ata da Reunião Ordinária nº 45 dos dezoito (18) dias do mês

de dezembro (12)  do ano de dois  mil  e  vinte  e três  (2023).  Estiveram presentes os

Exmos.  Srs.  Deses.  FERNANDO LUIZ  XIMENES ROCHA (Presidente  em exercício),

DURVAL AIRES FILHO e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. Ausente em gozo de férias

os Exmos. Srs. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA

GADELHA. O Ministério Público se fez representar pelo Exmo. Sr. Procurador de Justiça,

Dr. LUIZ EDUARDO DOS SANTOS e os trabalhos foram secretariados pela Dra. NAIANA

ROCHA  FROTA  PHILOMENO  GOMES (Secretária).  Presente,  ainda,  o  Ilmo.

Representante  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará,  Dr.  JOÃO  RICARDO

FRANCO VIEIRA. 1 – PROCESSO EXTRAPAUTA: 1.1 - Conflito de competência cível

– 0004624-50.2023.8.06.0000 Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de

São  Benedito.  Suscitado:  Juiz  de  Direito  da  11ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da

Comarca  de  Fortaleza.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO LUIZ  XIMENES

ROCHA (Relator),  DURVAL AIRES  FILHO  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA DA SILVA.  –

Síntese  do  julgamento: “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em julgar  o  conflito

dirimido para declarar competente o Juízo da 11ª Vara da Fazenda Pública da Comarca

de  Fortaleza  (suscitado), nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.2  -  0015689-

98.2007.8.06.0001/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  Embargante:  Oscar



Lacerda Gomes de Deus Filho. Embargado: Estado do Ceará. – Julgadores: Exmos.

Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), DURVAL AIRES FILHO e JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”. 2  –  PROCESSOS  EM  PAUTA  NO  SISTEMA  SAJ:  2.1  -  0012262-

75.2014.8.06.0154/50000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - QUIXERAMOBIM/

1ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.

EMBARGADA:  ANA  JEYSA  GONÇALVES  DA  SILVA.  EMBARGADA:  CLEOMAR

DOURADO  GONÇALVES  FREITAS.  EMBARGADA:  ANA JÉSSICA GONÇALVES  DA

SILVA. EMBARGADO: JEYLSON GONÇALVES DA SILVA. – Julgadores: Exmos. Deses.

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  DURVAL  AIRES  FILHO  e  JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.2 -  0137533-34.2015.8.06.0001/50001 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO

CÍVEL - FORTALEZA/12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO

CEARÁ.   EMBARGADO:  FRANCISCO  WELLINGTON  LOPES  GUIMARÃES.  –

Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),  DURVAL

AIRES FILHO e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento: “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.3 -  0017127-33.2005.8.06.0001 -  APELAÇÃO

CÍVEL -  FORTALEZA/7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  APTE/APDO:  ESTADO  DO

CEARÁ. APTE/APDO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO GRUPO

TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CEARÁ - SINTAF. – Julgadores:

Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), DURVAL AIRES FILHO e

JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA DA SILVA.  –  Síntese  do  julgamento: “A  Câmara,  por

unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  do  Estado  do  Ceará  para  lhe  negar

provimento, julgando a apelação do autor conhecida e provida, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.4 -  0632046-48.2023.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -

FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  TERESA  OLIMPIA

GURGEL  PIMENTEL.   AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  –  Julgadores:

Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), DURVAL AIRES FILHO e

JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA DA SILVA.  –  Síntese  do  julgamento: “A  Câmara,  por

unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial  provimento,  nos

termos do voto do e. Relator”.  2.5 -  0286715-50.2022.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -

FORTALEZA/9ª  VARA CÍVEL.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.  –  Julgadores:

Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), DURVAL AIRES FILHO e



JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA DA SILVA.  –  Síntese  do  julgamento: “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”.  2.6 -  0634637-80.2023.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -

BREJO SANTO/2ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO. AGRAVANTE: MUNICÍPIO

DE PORTEIRAS. AGRAVADA: CREUDA CARVALHO DA SILVA. – Julgadores:  Exmos.

Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), DURVAL AIRES FILHO e JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.7 -  0041482-63.2012.8.06.0001 -  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -

FORTALEZA/3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APTE/APDO: MARIA ZULENE MILITÃO

SOARES.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  DURVAL  AIRES  FILHO  e  JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou  em  conhecer  do  recurso  do  Estado  do  Ceará  para  lhe  negar  provimento,

julgando recurso da parte autora conhecido e provido, nos termos do voto do e. Relator”.

2.8 -  0629182-37.2023.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  ITAPAJÉ/2ª VARA

CÍVEL  DA COMARCA DE  ITAPAJÉ.  AGRAVANTE:  COMPANHIA ENERGÉTICA DO

CEARÁ - ENEL. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ.  – Julgadores:  Exmos. Deses.

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  DURVAL  AIRES  FILHO  e  JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.9 -  0002228-78.2015.8.06.0098 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  IRAUÇUBA/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE IRAUCUBA. APELANTE: FRANCISCA MATOS GOMES DE

OLIVEIRA  E  OUTROS.  APELADO:  O  MUNICÍPIO  DE  IRAUÇUBA.  APELADO:

MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA.– Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA (Relator),  DURVAL AIRES  FILHO  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA DA SILVA. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.10 -  0632966-

56.2022.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  QUIXADÁ/1ª  VARA CÍVEL DA

COMARCA DE QUIXADÁ. AGRAVANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -

DETRAN/CE. AGRAVADA: MARIA ANERI MAIA DA SILVA. – Julgadores: Exmos. Deses.

DURVAL AIRES FILHO. (Relator),  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e FERNANDO

LUIZ  XIMENES  ROCHA.–  Síntese  do  julgamento: “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.11 -  0632966-56.2022.8.06.0000/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CÍVEL -  QUIXADÁ/1ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  QUIXADÁ.  EMBARGANTE:



DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE  TRÂNSITO  -  DETRAN/CE.  EMBARGADA:  MARIA

ANERI MAIA DA SILVA. – Julgadores: Exmos. Deses. DURVAL AIRES FILHO. (Relator),

JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA.– Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, nos

termos do voto do e. Relator”.  2.12 -  0641725-09.2022.8.06.0000/50000 -  EMBARGOS

DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:

LUCIVANDO DA SILVA. – Julgadores: Exmos. Deses. DURVAL AIRES FILHO. (Relator),

JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA.– Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.13 - 0001366-73.2012.8.06.0111 -

APELAÇÃO CÍVEL -  JIJOCA DE JERICOACOARA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE

JIJOCA DE JERICOACOARA. APELANTE: L. R. DA S.. APELADO: L. R. F. D. R. P. A. K.

F.  D..  APELADO:  E.  DO C..  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  DURVAL AIRES FILHO.

(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA .  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  dar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.14 -  0221284-

35.2023.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/3ª  VARA DA

INFÂNCIA E  JUVENTUDE.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO  DO

CEARÁ.  AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores:  Exmos.  Deses.  DURVAL

AIRES  FILHO.  (Relator),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  FERNANDO  LUIZ

XIMENES ROCHA . – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  2.15 -

0018338-55.2016.8.06.0119/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

MARANGUAPE/1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE.  EMBARGANTE:

RAIMUNDO MAGNO CHAVES COSTA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE MARANGUAPE.

–  Julgadores:  Exmos.  Deses.  DURVAL  AIRES  FILHO.  (Relator),  JOSÉ  TARCÍLIO

SOUZA DA SILVA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA.– Síntese do julgamento: “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.16 -  0200065-59.2022.8.06.0143/50000 -

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -  PEDRA  BRANCA/VARA  ÚNICA  DA

COMARCA DE PEDRA BRANCA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:

ANTONIO  HENRIQUE  GOMES  OLIVEIRA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  DURVAL

AIRES  FILHO.  (Relator),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  FERNANDO  LUIZ

XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.17 -

0018921-59.2023.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/3ª VARA DA INFÂNCIA



E JUVENTUDE. APELANTE: E. DO C.. APELADA: A. B. M. DE A. C..  – Julgadores:

Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  FERNANDO  LUIZ

XIMENES ROCHA e DURVAL AIRES FILHO. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.18 -  0407346-28.2019.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

ICAPUÍ/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ICAPUÍ.  REQUERENTE:  M.  P.  E..

REQUERIDO: M. DE I.– Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

(Relator), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e DURVAL AIRES FILHO. – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos

termos do voto do e. Relator”. 3 - RETIRADO DE PAUTA SAJ: Todos os processos de

relatoria do Exmo. Sr. Des. Paulo Francisco Banhos Ponte ficam retirados de pauta.

3.1  -  0208441-72.2022.8.06.0001 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -

FORTALEZA/14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  APELANTE:  MODULAR  SISTEMA

CONSTRUTIVO  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.2 -  0212144-

11.2022.8.06.0001 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - FORTALEZA/4ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: T-PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO

PEÇAS  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. 3.3-  0229791-19.2022.8.06.0001 -

APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -  FORTALEZA/10ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA. APELANTE: FÊNIX INDÚSTRIA DE TUBOS LTDA. APELADO: ESTADO DO

CEARÁ. 3.4 - 0214695-61.2022.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/7ª VARA

DA FAZENDA PÚBLICA.  APELANTE:  AD1  SOLUTIONS GROUP EIRELI.  APELADO:

ESTADO  DO  CEARÁ. 3.5 -  0229864-88.2022.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  LUMIENERGY

COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA CASA LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  3.6 -

0219776-88.2022.8.06.0001 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -

FORTALEZA/10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  APELANTE:  CISABRASILE  LTDA..

APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 3.7 - 0214021-83.2022.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL

- FORTALEZA/14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  APELANTE: LÍDER INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ESTOFADOS S/A.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  3.8 -  0214482-

55.2022.8.06.0001 -  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - FORTALEZA/10ª VARA

DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: SON ILUMINAÇÃO LTDA. APELADO: ESTADO

DO CEARÁ.  3.9 - 0213737-75.2022.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/7ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: SUPLEY LABORATÓRIO DE ALIMENTOS E

SUPLEMENTOS  NUTRICIONAIS  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. 3.10  -

0639156-35.2022.8.06.0000/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

ARACATI/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. EMBARGANTE: KARLA SERRA



GONDIM. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE ARACATI. 4 - ADIADOS SAJ : 4.1 - 0202594-

73.2022.8.06.0071/50001 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -  CRATO/2ª  VARA CÍVEL DA

COMARCA DE  CRATO.  AGRAVANTE:  FRANCISCO  HEBERT  PEREIRA BEZERRA.

AGRAVADO: DARCIO LUIZ DE SOUZA. 4.2 - 0010226-57.2011.8.06.0092 - APELAÇÃO

CÍVEL -  INDEPENDÊNCIA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  INDEPENDÊNCIA.

APELANTE: ANA TEREZA ALVES.  APELADO: MUNICIPIO DE INDEPENDENCIA.  5 -

RETIRADO DE PAUTA PJE: Todos os processos de relatoria do Exmo.  Sr.  Des.

Paulo Francisco Banhos Ponte ficam retirados de pauta. 5.1 - 1ª Câmara de Direito

Público/1º  Gabinete  da  1ª  Câmara  de  Direito  Público  0248025  49.2022.8.06.0001  -

ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo CLASSE - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

MASCARELLO -  CARROCERIAS E ONIBUS LTDA e outros X ESTADO DO CEARA

Autuado em 30/03/2023. 5.2 - 1ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 1ª Câmara de

Direito  Público  0209782-36.2022.8.06.0001  -  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de

Mercadorias  CLASSE  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  CONTROL  UP

INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA  e  outros  X  ESTADO  DO  CEARA  Autuado  em

14/04/2023. --- e como nada mais havia a tratar, o presidente deu por encerrada a sessão

da qual se lavrou a presente Ata. Esta, lida e aprovada, vai adiante assinada. Primeira

Câmara de Direito Público, vinte e nove (29) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois

mil e vinte e quatro (2024).

NAIANA ROCHA FROTA PHILOMENO GOMES – Secretária 

Desa. LISETE DE SOUSA GADELHA - Presidente


